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PROJETO DE LEI Nº 149/2026 
Institui o Programa Municipal “Mulher Segura” de Defesa Pessoal, Prevenção à Violência e Fortalecimento da Autoproteção Feminina no Município de Araxá/MG, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º 
Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá/MG, o Programa Municipal Mulher Segura, destinado à oferta gratuita de atividades de defesa pessoal, prevenção à violência, orientação sobre direitos e fortalecimento da autoproteção feminina. 
Art. 2º 
O Programa tem por objetivos: 
I – promover a cultura da prevenção à violência contra a mulher; 
II – ampliar o conhecimento das mulheres sobre mecanismos de proteção e segurança pessoal; 
III – desenvolver noções básicas de defesa pessoal e autoproteção; 
IV – fortalecer a autoestima, a autonomia e a confiança das participantes; 
V – divulgar os direitos assegurados pela legislação de proteção à mulher; 
VI – contribuir para a redução dos índices de violência doméstica, familiar e urbana contra mulheres; 
VII – incentivar a denúncia e o acesso à rede de proteção existente no município. 
 
Art. 3º 
O Programa poderá oferecer, entre outras atividades: 
I – aulas de defesa pessoal e técnicas básicas de autoproteção; 
II – palestras educativas sobre prevenção da violência; 
III – orientações sobre a Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha); 
IV – capacitações sobre medidas protetivas, canais de denúncia e direitos das mulheres; V – ações voltadas ao enfrentamento da violência doméstica, familiar, psicológica, moral, patrimonial, sexual e institucional; 
VI – atividades de fortalecimento emocional e desenvolvimento pessoal. 
 
Art. 4º 
As atividades poderão ser realizadas em: 
I – escolas; 
II – centros comunitários; 
III – equipamentos públicos municipais; 
IV – unidades esportivas; 
V – espaços vinculados à assistência social; 
VI – demais locais adequados definidos pelo Poder Executivo. 
 
Art. 5º 
A execução do Programa poderá ocorrer mediante atuação integrada entre: 
I – Secretaria Municipal de Ação Social; 
II – Secretaria Municipal de Esportes; 
III – Secretaria Municipal de Segurança Pública; 
IV – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher; 
V – Polícia Militar de Minas Gerais; 
VI – Polícia Civil de Minas Gerais; 
VII – Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais; 
VII – Instituições de ensino, entidades da sociedade civil e demais parceiros. 
Art. 6º 
O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação técnica e parcerias com órgãos públicos e entidades privadas para execução das atividades previstas nesta Lei. 
Art. 7º 
O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Art. 8º 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


 
RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO VEREADOR – PROGRESSISTAS 



JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei nasce da necessidade de fortalecer as políticas públicas de prevenção à violência contra a mulher no Município de Araxá, ampliando os mecanismos de proteção, conscientização e fortalecimento da autonomia feminina. 
Segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública e de órgãos oficiais de segurança, a violência contra a mulher permanece como um dos maiores desafios sociais do país, manifestando-se de diversas formas, seja no ambiente doméstico, familiar, profissional ou nos espaços públicos. 
Embora o enfrentamento à violência dependa, prioritariamente, da atuação das instituições de segurança pública e do sistema de justiça, é igualmente importante investir em ações preventivas que permitam às mulheres desenvolver conhecimentos básicos de autoproteção, percepção de risco e reação segura diante de situações potencialmente perigosas. 
É importante esclarecer que o presente projeto não pretende transferir às mulheres a responsabilidade pela violência que sofrem. A responsabilidade é sempre do agressor. 
Contudo, oferecer ferramentas de prevenção, orientação e defesa pessoal significa ampliar possibilidades de proteção e fortalecer a autonomia feminina. 
Diversas cidades brasileiras já desenvolvem programas semelhantes, com resultados positivos na promoção da autoestima, da segurança pessoal e da conscientização sobre direitos e mecanismos de proteção. 
O Programa Mulher Segura também atuará como importante instrumento de divulgação da rede de proteção existente no município, aproximando as mulheres dos serviços oferecidos pelas forças de segurança, assistência social, saúde e órgãos de defesa dos direitos da mulher. 
Além das aulas de defesa pessoal, o programa permitirá a realização de palestras, rodas de conversa, capacitações e orientações sobre violência doméstica, medidas protetivas, canais de denúncia e demais instrumentos previstos na Lei Maria da Penha. 
A proposta encontra respaldo na Constituição Federal, na Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006), na Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e nos princípios da dignidade da pessoa humana, proteção da vida e promoção da segurança pública. 
Trata-se de uma iniciativa preventiva, educativa e socialmente necessária, que fortalece a rede de proteção às mulheres, amplia a cultura da prevenção e contribui para a construção de uma sociedade mais segura, justa e respeitosa. 
Investir na proteção das mulheres é investir na proteção das famílias, da comunidade e da própria sociedade. 
Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei. 
 Araxá, 01/06/2026. 
 RODRIGO EDUARDO DA SILVA – INVESTIGADOR RODRIGO VEREADOR – PROGRESSISTAS 
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